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INDICAÇÃO  __06_/2013

Ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara de Vereadores

Ver. Fernando Valle
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 146 do Regimento Interno solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal Indicação sugerindo a adoção da seguinte medida:

Que seja feito estudo da possibilidade de implementação do PPV- Programa de Prevenção a Violência no Município de Canela.  Sugere que seja criada uma comissão para a implantação do Programa formado pelas Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e Habitação, Turismo, Esporte e Lazer. Bem como de representantes de entidades da sociedade civil, de instituições, de organizações municipais, e por profissionais de notório saber em matéria de prevenção a violência, assim como de personalidades que se destacam na mobilização pela não violência.
A partir da comissão que sejam realizados encontros, convidando e divulgando gradativamente o PPV para Instituições "não-municipais" na busca de parcerias. Sendo então, a partir dai criado um Comitê Municipal para Prevenção da Violência no Município de Canela, com instrumento de Cadastro, visando identificar as ações realizadas, público alvo(idade,sexo,raça), cursos para capacitação e abrangência territorial pelas Instituições que aderirem ao Programa e também o bairro na qual desenvolvem suas atividades.
 Justificativa:

A adoção desta medida visa assegurar à população melhor qualidade de vida e segurança.  Hoje, tendo em vista a divulgação nos veículos de informação, telejornais, jornais e rádio, que a Polícia Civil do RS indiciou suspeitos pela exploração sexual de adolescentes, fornecimento de bebidas alcoólicas para adolescentes, corrupção de menores e em dois casos, estupro e tráfico de drogas. Cabe salientar, todas meninas de Canela oriundas de famílias de baixa renda salarial, o País tem altíssimos índices de violência urbana (violências praticadas nas ruas, como assaltos, seqüestros, extermínios, etc.); violência doméstica (praticadas no próprio lar); que, em geral, é praticada pelo pai, namorado, ex-companheiro, etc...

Nos últimos anos, a sociedade brasileira entrou no grupo das sociedades mais violentas do mundo. A violência que mata e que destrói está muito mais para sintoma social do que doença social. Violência não é ação. Violência é, na verdade, reação. O ser humano não comete violência sem motivo. A violência não é apenas um fenômeno sócio-econômico. É também ético-moral (desrespeito). Exatas 100 crianças morrem por dia no Brasil, vítimas de maus tratos – negligência, violência física, abuso sexual e psicológico, segundo pesquisa realizada pelo Laboratório de Estudos da Criança/USP. A Unicef estima que, diariamente, 18 mil crianças e adolescentes sejam espancados no Brasil. Dados do Ministério da Saúde revelam que 38% das mortes de pessoas com até 19 anos são causadas por agressões. A maior parte dessas agressões provém do ambiente doméstico. No Brasil, 19 milhões de pessoas são dependentes do álcool.
É a 3a causa de absenteísmo (falta ao) no trabalho, o que compromete quase 5% do Produto Interno Bruto – PIB. Estima-se que cerca de 42 mil pessoas morram por ano no trânsito no Brasil. No Brasil, são gastos anualmente mais de R$ 60 bilhões em função de problemas relacionados ao álcool e acidentes de trânsito.
Este projeto visa diminuir as mortes e violências por causas externas no município de Canela, através de uma rede de instituições e suas respectivas ações levando em conta as várias causas, particularizando o perfil demográfico (faixa etária (criança,adolescente,adultos e idosos,sexo ,raça) e as características sócio-culturais de cada região.
1. Formar uma Rede de instituições governamentais e não governamentais em 06 Regiões, a partir de alguns bairros de Canela:
- Centro / Vila Boeira;

- Canelinha / Bom Jesus / São Lucas / Vila Mina / Vila Irma.
- Santa Marta / São José / Vila Dante.
- Ulisses de Abreu / São Luiz / São Rafael / Distrito Industrial / Saiqui.
  Eugenio Ferreira / Chacrão / Leodoro de Azevedo;

  Vila Maggi / Santa Terezinha / Vila do Cedro.
2. Identificar dentro das regiões focos de vulnerabilidade social e risco, causas que favoreçam a violência, através dos dados estatísticos coletados com base nos indicadores;

3. Intensificar e concentrar ações através de parcerias com estas instituições, e ou criar programas que se fizerem necessários voltados para a prevenção da violência;

4. Alcançar redução dos índices de violência , ampliando o acesso a saúde, educação , cultura , lazer e esporte nas regiões mais vulneráveis identificadas;

5. Proporcionar informações referentes a Prevenção e Combate a Violência, bem como referentes ao acesso a Saúde e Educação as populações das regiões menos favorecidas;

6. Intervir através de ações multissetoriais nos focos de violência.

7. Avaliar , identificar as ações e o impacto das instituições sobre o público alvo.

8. Assegurar o caráter global e integrado das diferentes políticas setoriais e redistributivas com incidência na prevenção da violência;

9. Propor medidas de proteção e de apoio a maternidade e a paternidade;
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